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Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 de maio de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.998, DE 29 DE MAIO DE 2025
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Instituto de Educação Profissional e Ambiental da Amazônia - Sustentar.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas 
alterações, o Instituto de Educação Profissional e Ambiental da Amazônia 
- Sustentar, CNPJ nº 53.285.131/0001-29, com sede e foro no Município 
de Belém, em reconhecimento aos serviços que presta em sua área de 
atuação. 
Art. 2º A entidade de que trata esta Lei gozará de todos os benefícios 
concedidos pela legislação vigente às entidades consideradas de utilidade 
pública.
Art. 3º A inobservância das disposições legais fará cessar, a qualquer tem-
po, a presente utilidade pública.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 de  maio de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.999, DE 29 DE MAIO DE 2025
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação Civil Escolinha Atletas do Futuro, no Município de Prainha.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:	
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, a Associação Civil Escolinha Atletas do Futuro, fundada em 
20 de maio de 2021, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, 
CNPJ nº 44.689.667/0001-19, com sede sito à Rua Getúlio Vargas, Bairro 
Jardim Planalto, S/N, CEP: 68.130-000, no Município de Prainha. 
Art. 2º Esta concessão estadual confere à Associação Civil Escolinha Atletas 
do Futuro a obtenção dos benefícios gerados pela legislação pertinente nos 
programas, ações e serviços prestados pelo Poder Público, inclusive, cele-
bração de convênios e parcerias envolvendo recursos públicos. 
Art. 3º Os direitos assegurados à instituição, neste diploma, serão manti-
dos enquanto perdurarem as atividades constantes em seu estatuto social. 
Art. 4º Esta Lei obriga à beneficiada ao fiel cumprimento do que dispõe a 
Lei Estadual nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas alterações. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 de maio de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 11.000, DE 29 DE MAIO DE 2025
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Instituto Dilson Balbino, no Município de Capitão Poço.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:	  
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas 
alterações, o Instituto Dilson Balbino, pessoa jurídica de direito privado, sem 
fins lucrativos, CNPJ nº 58.281.804/0001-96, com sede e foro na Travessa 
Josefa Alves Bezerra, nº 64, Bairro Tatajuba, Município de Capitão Poço.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 de maio de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 11.001, DE 29 DE MAIO DE 2025
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação de Moradores Unidos por Ourém.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o 
Estado do Pará, a Associação de Moradores Unidos por Ourém, CNPJ nº 
57.933.923/0001-13, entidade civil sem fins lucrativos, com sede no Mu-
nicípio de Ourém. 
Art. 2º À Associação de Moradores Unidos por Ourém ficam asseguradas 
todas as vantagens, prerrogativas, isenções e outros benefícios previstos 
na legislação vigente.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 de maio de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 11.002, DE 29 DE MAIO DE 2025
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação Cultural e Esportiva Vale do Acará (ACEVA), com sede e foro no 
Município de Tomé-Açú.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:	  
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e 
suas alterações, a Associação Cultural e Esportiva Vale do Acará (ACEVA), 

com sede e foro no Município de Tomé-Açú, CNPJ nº 14.833.482/0001-75, 
com sede na Rua 13 de maio, nº 74-A, Bairro Kanebo, CEP: 68.680-000, 
no Município de Tomé-Açú, com foro na comarca de sua jurisdição, em 
reconhecimento aos serviços sociais que presta em sua área de atuação.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 de maio de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 11.003, DE 29 DE MAIO DE 2025
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Cooperativa Mista da Agricultura Familiar do Sul e Sudeste do Pará (COO-
PAFASPA), no Município de Marabá.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, a Cooperativa Mista da Agricultura Familiar do Sul e Sudeste do 
Pará (COOPAFASPA), CNPJ nº 48.740.920/0001-72, pessoa jurídica, sem 
fins lucrativos, com sede na Av. Hiléia, Quadra 09 A, Lote 01, Bairro Agró-
polis do lncra, no Município de Marabá. 
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei outorga à Cooperativa Mista da Agricultura Familiar do 
Sul e Sudeste do Pará (COOPAFASPA) habilitação para receber incentivos 
de qualquer natureza através da celebração de convênios e/ou parcerias 
com órgãos do Poder Público Estadual em projetos sociais, econômicos, 
culturais, profissionalizantes, desportivos, ambientais e outros eventos de 
inclusão social. 
Art. 3º Os direitos assegurados à Cooperativa Mista da Agricultura Familiar 
do Sul e Sudeste do Pará (COOPAFASPA), neste diploma legal, serão man-
tidos enquanto perdurarem as atividades em seu estatuto social.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 de maio de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 11.004, DE 29 DE MAIO DE 2025
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Instituto SOS Bairro do Marco.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, o Instituto SOS Bairro do Marco, com sede em Belém na 
Travessa Mariz e Barros, nº 3485, Bairro do Marco.
Parágrafo único. Esta entidade atende a todas as exigências legais e goza-
rá de todos os benefícios concedidos pela legislação vigente às entidades 
consideradas de utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 de maio de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 11.005, DE 29 DE MAIO DE 2025
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação dos Pequenos Produtores Rurais Colônia União.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, a Associação dos Pequenos Produtores Rurais Colônia União, 
fundada em 03 de dezembro de 1992, pessoa jurídica de direito privado, 
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 34.845.669/0001-04 com sede 
na Rodovia BR 222, Km 41, Colônia União, Município de Dom Eliseu, CEP: 
68.633-000, em reconhecimento aos serviços que presta em sua área de 
atuação.
Art. 2º Esta Lei confere à Associação dos Pequenos Produtores Rurais Colô-
nia União a obtenção dos benefícios gerados pela legislação pertinente nos 
programas, ações e serviços prestados pelo Poder Público, inclusive para 
celebração de convênios e parcerias envolvendo recursos públicos.
Art. 3º Os direitos assegurados à Associação dos Pequenos produtores Ru-
rais Colônia União, neste diploma, serão mantidos enquanto durarem as 
atividades exercidas e constantes em seu estatuto social.
Art. 4º Esta Lei obriga a beneficiária ao fiel cumprimento do que dispõe a 
Lei Estadual nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas alterações.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 de maio de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 11.006, DE 29 DE MAIO DE 2025
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação de Agricultores Familiares da Comunidade dos Lordes, no Mu-
nicípio de Aurora do Pará.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas 
alterações, a Associação de Agricultores Familiares da Comunidade dos 
Lordes, do Município de Aurora do Pará, CNPJ nº 55.436.634/0001-83, 
sediada na Travessa dos Lordes, Km 55, Zona Rural, CEP: 68.658-000, no 
Município de Aurora do Pará.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 de maio de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado


